
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data d sua pub ação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 

HERMES ‘13/  MÉNT 
Preffeito 

LVA 4c" 

SARA DAMIANA BOR 
Secretária Municip'a 

U BANO 
drhinisteação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

FIWITZIPA 

PORTARIA N° 2.558/2022 

Concede Licença para acompanhar cônjuge à servidora 
LUCILENE DE CARVALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, Parecer Jurídico n° 1042 de 25 de julho de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora LUCILENE DE CARVALHO, matrícula 
967091, portadora da Cédula de Identidade RG. n.° 9.203.688-0-SSP-PR e inscrita no 
CPF n.° 041.083.449-10, nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Servicos Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 24 (vinte e quatro) meses de licença para acompanhar cônjuge, nos termos do 
Processo n.° 8969/2022, em consonância às disposições--do—ártigo 99 da Lei 
Complementar N.° 018/92, com fruição no período de 28 e agotto de 022 a 28 de 
agosto de 2024, com prejuízo de seu vencimento. 



MAMA ILUSTRADO 
I20,  

°8.  20 Pi24  


	00000001
	00000002

